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PROJETO DE LEI Nº 002/2023 
 

Autoria: Mesa Executiva 
  

Ementa: Altera a Tabela 2 do art. 1º e a Tabela 2 do art. 5.º 
da Lei nº 2.378 de 11 de junho de 2021, conforme 
especifica. 
 
 

 
Art. 1º - Altera a Tabela 2 do Art. 1º  da  Lei nº 2.378 de  11 de junho de 2021, fixando o 

Piso Salarial para o cargo de Auxiliar de Limpeza, Nivel I Código A,  em R$ 1.502,00 a qual passa a 
vigorar  conforme tabela abaixo: 

 

Tabela 2 
 0 3 6 9 12 15 18 21 24 27 30 33 
Nível 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 

A 1502,00 1577,10 1655,96 1738,75 1825,69 1916,97 2012,82 2113,46 2219,14 2330,09 2446,60 2568,93 

B 1802,40 1892,52 1987,15 2086,50 2190,83 2300,37 2415,39 2536,16 2662,97 2796,11 2935,92 3082,72 

C 2072,76 2176,40 2285,22 2399,48 2519,45 2645,43 2777,70 2916,58 3062,41 3215,53 3376,31 3545,12 

D 2472,60 2596,23 2726,04 2862,34 3005,46 3155,73 3313,52 3479,20 3653,16 3835,81 4027,60 4228,99 

 
 
 
 
 

Art. 2º  Altera a Tabela 2 do Art.5.º da Lei Municipal 2.378 de  11 de junho de 2021  
reajustando o valor do vencimento do  Cargo  Comissionado de Assessor Comunitário C - 3 ,  a qual 
passa a vigorar  conforme tabela abaixo: 

 
 

 TABELA 2 

SIMBOLO VENCIMENTOS 

C – 1 - 

C – 2 - 

C – 3 2.644,85 

C – 4 - 

 
 
 
Art. 3.º- Revogam-se os art. 4.º e 5.º da Lei Municipal 2.498  de  18 de  janeiro de 2023. 
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Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos 

administrativos e financeiros a partir de 01 de janeiro de 2023. 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Rebouças, em 19 de janeiro de 2023. 
 
 

 
 

     RICARDO CARLOS HIRT JÚNIOR                                                    JOSE JUNIOR MASSOQUETTO 
      Presidente da Câmara Municipal                                                                  Vice-Presidente 
 
 
 
   MARCIO ROBERTO DE SOUZA                                          DANIELE DA CONCEIÇÃO DE ANDRADE  

                   1.º Secretário                                                                                         2.º Secretário  
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JUSTIFICATIVA 

  

O presente Projeto de Lei tem por objetivo alterar a Lei nº 2.378 de 11 de junho de 

2021, que ‘’Dispõe sobre a estruturação dos Cargos, Níveis da Tabela de Vencimentos, Atribuições e 

Gratificação de Função dos Servidores do Poder Legislativo e dá outras providências’’, para adequar 

a referida Lei às alterações já instituídas pela Lei nº 2.498, de 18 de janeiro de 2023, atribuindo 

assim maior transparência quanto às alterações promovidas, acrescentando-as à Lei específica que 

trata da estruturação dos cargos do Poder Legislativo. 

 

Assim, pedimos o apoio dos Nobres Edis na aprovação do Projeto. 

 

 

 

 
     RICARDO CARLOS HIRT JÚNIOR                                                    JOSE JUNIOR MASSOQUETTO 
      Presidente da Câmara Municipal                                                                  Vice-Presidente 
 
 
 
   MARCIO ROBERTO DE SOUZA                                          DANIELE DA CONCEIÇÃO DE ANDRADE  

                   1.º Secretário                                                                                         2.º Secretário  
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